
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conselho Nacional de Pesca e Aquicultura – CONEPE  
Sindicato dos Armadores e da Indústria da Pesca de Itajaí e 

Região - SINDIPI 



 - PORTARIA MMA 445 – CRIMINALIZA A ATIVIDADE PESQUEIRA AO INSTITUIR 
UMA LISTA ONDE DIVERSOS RECURSOS PESQUEIROS CAPTURADOS PELA FROTA 
NACIONAL  SÃO CLASSIFICADOS COMO AMEAÇADOS DE EXTINÇÃO SEM QUE 
TIVESSEM SEUS ESTOQUES DEVIDAMENTE AVALIADOS ( INVENTARIADOS) 
 

 - INICIALMENTE CLASSIFICA CERCA DE 89  ESPÉCIES DE EXTREMA IMPORTANCIA 
E RELEVANCIA  NO CONTEXTO DA PRODUÇÃO NACIONAL DE PESCADOS. 
 

 - ATINGE TANTO A PESCA   INDUSTRIAL  COMO A PESCA ARTESANAL E DE 
SUBSISTENCIA. 
 

 -  AO CONTRÁRIO DO QUE DIZ O MMA A PORTARIA 445 ATINGE 80% 
DA PESCA INDUSTRIAL, SENDO QUE  AS REDUÇÕES  DE CAPTURA 
PODERÃO  CHEGAR A 40% DAS CAPTURAS EM ALGUMAS 
MODALIDADES – INVIABILIZANDO COMERCIALMENTE AS 
PESCARIAS QUE REUNEM SÓ EM SANTA CATARINA 
APROXIMADAMENTE 700 EMBARCAÇÕES  E MAIS DE 5.000 
PESCADORES E DEZENAS DE EMPRESAS E DE PRODUTORES., BEM 
COMO A QUEBRA DA CADEIA PRODUTIVA EM VÁRIOS NÍVEIS. 
 



 RESUMO DA PESCA INDUSTRIAL BRASILEIRA  

 Principais polos industriais – REGIONAIS 

 Belém do Pará – Norte 

 Natal/Fortaleza – Nordeste 

 Rio de Janeiro/Santos – Sudeste 

 Itajaí/Navegantes / Laguna/ Rio Grande –Sul  

 

 Embarcações industriais N/NE/SE/S - 3.0000  unidades (MPA) 

 

 Empresas/armadores – 520 (jurídicas e físicas) 

 

 Indústrias (BR) – 328 (MAPA) 

 

 Nº de pescadores embarcados no Brasil – 50.000 

 

 Relação emprego direto x geração de indiretos = 500.000  

      Trabalhadores 

 

 Produção de pescado pesca extrativa marinha – 550.000t/ano 



 Indústria de Processamento 
 

 Capacidade instalada – Frio – 120.000 t (SC) 
 

 Produção de Congelados (filés, postas, inteiro) – 400.000 t/ano 
 

 Produção de Conservas (enlatados) 
 

 Sardinha – 600.000.000 latas/ano 
 

 Atum – 300.000.000 latas/ano 
 

 Consumo per capita no Brasil – aumento do consumo – de 7 para 
14 kg/ano per capita   
 

 Brasil – Grande potencial de consumo de pescado 
 Crescimento de 15% ao ano  - (importação) 

 



 A Cadeia  produtiva do pescado . 

 

 Abrangência do impacto sócio econômico com 
a implantação das restrições à captura das 
espécies supostamente ameaçadas de extinção  

 

 VÍDEO SOBRE A CADEIA PRODUTIVA. 





 O DESCARTE DAS ESPÉCIES PROTEGIDAS TEM SIDO 
COMBATIDO PELO SETOR PESQUEIRO POR ACREDITAR QUE 
NÃO É A MELHOR FORMA DE PROTEGER AS ESPÉCIES – 
PERDEM-SE, ALÉM DA PROTEÍNA, A POSSIBILIDADE DE SE 
CONHECER A REAL SITUAÇÃO DO ESTOQUES PESQUEIROS – 
SEM O DESEMBARQUE NÃO HÁ COMO FAZER O 
ACOMPANHAMENTO DO COMPORTAMENTO DOS 
ESTOQUES. 

 

 O SETOR PESQUEIRO, PARTE DA COMUNIDADE CIENTÍFICA E 
DO GOVERNO  CONTESTA OS CRITÉRIOS ADOTADOS  PARA 
A CLASSIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES COMO AMEAÇADAS  - AS 
INFORMAÇÕES UTILIZADAS SÃO DEFASADAS – NÃO HÁ 
UMA ATUALIZAÇÃO DE DADOS POIS A PESQUISA 
PESQUEIRA E A OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES, BEM COMO O 
ACOMPANHAMENTO DA DINÂMICA DAS PESCARIAS 
DEIXARAM DE SER FEITAS NO PAÍS HÁ MAIS DE 15 ANOS. 

 



 A MEDIDA NÃO PROTEGE AS ESPÉCIES PRETENSAMENTE 
AMEAÇADAS, POIS NÃO EVITE SUAS CAPTURAS  FORÇANDO 
O DESCARTE DOS PEIXES JÁ MORTOS A BORDO DAS 
EMBARCAÇÕES 
 

  TONELADAS DE PESCADO, PROTEÍNA DE ALTA QUALIDADE  
SÃO DESPERDIÇADAS . 
 

 A IN  IBAMA 05/2004  PROIBIU A CAPTURA E 
COMERCIALIZAÇÃO DE DUAS ESPÉCIES DE CAÇÃO  (VIOLA E 
ANJO) – OBRIGANDO O DESCARTE DE MILHARES DE TONS 
ANUALMENTE. 
 

 NÃO HOUVE A AVALIAÇÃO DA MEDIDA QUE DEVERIA SER 
REALIZADA NOS  5 ANOS SEGUINTES. 
 

 Vídeo Da viola. 
 
 

 





 CONSEQUENCIAS DA PORTARIA 445/2014. 
 

 FISCALIZAÇÃO DIRIGIDA A FROTA INDUSTRIAL 
COORDENADA  E COM O OBJETIVO DE CRIMINALIZAR O 
SETOR 

 

 FORTE PREOCUPAÇÃO ENTRE O SETOR PESQUEIRO 

 

 INSEGURANÇA JURÍDICA  

 

 



 AÇÕES EM DESENVOLVIMENTO: 
 

 A MEDIDA QUANDO ANUNCIADA PROVOCOU FORTE REAÇÃO DO SETOR 
PESQUEIRO NACIONAL – PROTESTOS EM TODO O PAÍS – NOTADAMENTE EM SC 
MAIOR POLO INDÚSTRIAL DO SETOR PESQUEIRO. 
 

 CRIADOS  2 GRUPOS  DE TRABALHO  PARA DISCUTIR A SITUAÇÃO – 
MINISTÉRIO DA PESCA X SETOR (CONAPE) E MPA X MMA. 
 

 O SETOR JUNTAMENTE COM O MINISTÉRIO DA PESCA ELENCOU 39 ESPÉCIES 
DA LISTA DA PORTARIA 445 DE RELEVANTE IMPORTÂNCIA PARA A PESCA 
NACIONAL. 
 

 ESTAS ESPÉCIES ESTÃO SENDO ALVO DAS DISCUSSÕES ENTRE OS DOIS 
MINISTÉRIOS. 
 

 HÁ FORTE RESISTENCIA POR PARTE DO MMA PARA DESCRIMINALIZAR AS 
ESPÉCIES  SUPOSTAMENTE  AMEAÇADAS CONSTANTES  DA PORTARIA 445  E SE 
INSTITUIR OS DEVIDOS PLANOS DE GESTÃO DAS PESCARIAS. 
 



 O QUE O SETOR PESQUEIRO NACIONAL BUSCA: 
 
 PESCAR – PRODUZIR – COM SUSTENTABILIDADE (AMBIENTAL – 

ECONOMICA E SOCIAL) 
 

  EM CONTRAPARTIDA AO ATO SIMPLISTA DE CRIMINALIZAR A 
PESCA NACIONAL INDISCRIMINADAMENTE, SEM NENHUM 
CRITÉRIO ADICIONAL QUE CONTEMPLE O SOCIAL E O 
ECONOMICO – 

   
 O SETOR PESQUEIRO PEDE SERIEDADE AO GOVERNO FEDERAL 

ATRAVÉS DA INSTITUIÇÃO DE PROGRAMAS DE PESQUISA E 
ACOMPANHAMENTO DAS PESCARIAS – PARA UMA ADEQUADA 
GESTÃO DOS RECURSOS  PESQUEIROS . 

  
 GESTÃO PESQUEIRA COM CRITÉRIOS FUNDAMENTADOS NOS 

PRINCÍPIOS DE SUSTENTABILIDADE E AVALIAÇÃO DE ESTOQUES 
DAS ESPÉCIES. 
 


